
ESTADO DA PARAÍBA —— 
CAMARA MUNICIPAL DE RARAÚNA 

TERMO DE REFERENCIA - TR 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a pretensa: AQUISICEO PARCELA DE COMBUSTIVEL 
(GASOLINA COMUM) PARA ABASTECIMENTO DOS VEICULOS OFICIATS DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO BARAUNA/PB. 
1.2.A contratagfio do fornecimento, objeto deste termo de referéncia, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das 
referidas normas. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - 
AQUISIÇÃO PARCELA DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BARAÚNA/PB - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratagfo em função do consumo e 
utilização provéveis foram devidamente definidos mediante observancia & previsão da demanda a 
ser atendida e possiveis alteragdes em decorréncia das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orgamento disponivel e ainda a sequéncia histérica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DA COMPRA 

3.1.As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são: 

CóbIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE | OUANTIDADE. 
T IXQUISIÇÃO PARCELR DE COMBUSTIVEL (GASOLINA COMUM) PARA ABASTECIMENTO DOS| D 860 

[VEÍCULOS OFICIAIS DACAMARA MUNICIPAL DE SAO BARAUNA/PB 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADG PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratacdc será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipéteses e condigdes determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das 
disposicdes contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a excecdio prevista no inciso IV, do 
Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensdvel - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os formecedores 
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislag#io 
vigente. 

5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO 
5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execugdo do objeto. 
5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsdo de dotação especifica 
no orgamento vigente, apropriada para a devida execugdo do objeto a ser contratade, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsavel. 
5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preco aferido por 
meio da utilizagdo dos seguintes parametros, adotados de forma combinada: composição de custos 
unitários menores ou iguais 2 mediana do item correspondente no painel para consulta de pregos 
ou no banco de precos em saúde disponiveis no Portal Nacional de Contratagdes Públicas - PNCP; 
e contratagdes similares feitas pela Administracdo PGblica, em execugio ou concluidas no periodo 
de um ano anterior à data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro de 
pregos, observado o indice de atualizagdo de pregos correspondente. 
5.4.Com base nos custos para execugdo do objeto da contratagdo, definidos por meio de parametros 
de aferição do melhor preco na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados 
de maneira combinada, relacionamos abaixo o prego de referéncia considerado satisfatério. 
5.5.0 valor total é equivalente a R$ 58.960,00.
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6.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 
6.1.Bfetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 
6.2.Proporcionar ao Contzatado todos os meios necessirios para a fiel execução do objeto da 
presente contratagio, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto 2 qualidade dos 
produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.0bservar, em compatibilidade com o cbjeto da contragdo, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

7.0.DAS OBRIGAGGES DO CONTRATADO 
7.1.Responsabilizar~se por todos os 6nus e obrigagdes concernentes à legislagdo fiscal, civil, 
tributdria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem 
defeitos, alteragdes, imperfeicdes ou quaisquer irreqularidades discrepantes as exigéncias do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos héabeis, em compatibilidade 
com as obrigacdes assumidas, todas as condigdes de regularidade e qualificacio exigidas no 
respectivo processo de contratagio direta por Dispensa de Licitagfo, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessirios, sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente & sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentagao de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigacdes assumidas sempre com observancia a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas 
correspondentes. 
7.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 
8.1.0 prazo maximo para a execugdo do objeto desta contratagfo e que admite prorrogação nas 
condigdes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e sera considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
8.1.1.Entrega: Imediata. 
8.2.Salvo disposições em contrario devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, serd na sede do Contratante ou em uma das unidades 
administrakivas, por ele indicada, que compde a sua estrutura operacional. 
8.3.A vigéncia da presente contratagdo serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; pedendo ser 
prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposicdes do Art. 107, por tratar-se a presente contratagio, de fornecimento continuo. 

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
9.1.0s pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orcamento estimado. 
9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 
serdo reajustados, mediante a aplicagdo, pelo Contratante, do seguinte parametro, exclusivamente 
para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade: Indice Nacional de 
Precos ac Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4.No caso de atraso ou não divulgagdo do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 
Contratado a importéncia calculada pela Gltima variagdo conhecida, liquidando a diferenca 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. 
9.5.Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de gualquer forma nao 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila, 
9.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

10.0.DO PAGAMENTO 

10.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
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11.0.DA VERIFICACAO DA QUALIFICAGRO TECNICA E ECONGMICO-FINANCEIRA 
11.1.Se necessária a veríficação da qualificação técnica e econdémico-financeira do fornecedor, 
a documentagdo essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
aguela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2.3alienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitagdo juridica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitacdes 
fiscal, social e trabalhista; e habilitagdo econdmico-fimanceira; poderd ser dispensada, total 
ou parcialmente, nas contratagdes em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitagdo para compras em geral, conforme as disposigdes do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.0.DO CRITERIO DE ACEITAGAO DO OBJETO 
12.1.Executada a presente contratação e observadas as condigdes de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerio, 
conforme o caso, as disposiges do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAGAO E GERENCIAMENTO 
13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execugdo, respectivamente, permitida a contratagdo de terceiros para assisteéncia e subsidio 
de informagdes pertinentes a essas atribuigdes. 

14.0.DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
14.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serao 
aplicadas, na forma, condiges, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sangdes: a - adverténcia aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecugdio parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratagdo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infractes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de trés anos, aplicada ao responsavel pelas infracdes administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no ambito da Administragio Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo minimo de trés anos e maximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infragdes 
adninistrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XiI do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrages administrativas previstas nos incisos IL, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiguem a imposicao de penalidade mais grave que a sangdo referida no $ 4° 
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
14.2.Se o valor da multa ou indenizagdo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicag#o ao Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao mes, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.0.DA COMPENSAGAO FINANCEIRA 
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não temha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensagao 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratérios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e T = findice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos Gltimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido 
indice estabelecido para a compensagdo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
16.1.A contratação pretendida encontra-se plenamente alinhada aos instrumentos de planejamento 
da Administração, às diretrizes institucionais e às metas estabelecidas para o regular 
funcionamento das atividades do Poder Legislativo Municipal, estando compatível com as ações 
previstas para o alcance dos objetivos institucionais da Câmara. 
16.2.Tal alinhamento evidencia-se na necessidade de garantir suporte logístico contínuo aos 
deslocamentos realizados no exercício das funções administrativas e parlamentares, abrangendo 
atividades de apoio aos gabinetes, às comissões permanentes e temporárias, às fiscalizações, às 
visitas institucionais, às audiências públicas, às ações externas e à representação institucional 
junto & população, tanto na zona urbana quanto na zona rural do Municipio. 
16.3.Dessa forma, a presente contratação contribui diretamente para a eficácia, eficiéncia e 
efetividade dos projetos, programas e processos desenvolvidos no &mbito da Cémara Municipal, 
assegurando condigdes materiais indispensaveis ao pleno exercicio da função legislativa e ao 
atendimento do interesse público. 
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17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUGAO A CONTRATAR 
17.1.A solução que melhor atende aos interesses e às necessidades da Administração, representada 
por sua estrutura organizacional, é a aquisigdo parcelada de combustivel do tipo gasolina comum 
para abastecimento dos veiculos oficiais da Camara Municipal. Salienta-se que a vigéncia da 
contratação será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2026, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposigdes do Art. 107, por 
tratar-se a presente contratacdo, de servigo continuo. 
17.2.Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econémica em razão da 
contratação plurianual, apés a avaliação das circunstancias pertinentes, inclusive quanto aos 
potenciais beneficios e os riscos previsiveis, considerando: a inconveniéncia da suspensão das 
atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo continuo; a ampliação do risco de insucesso, 
haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com 
contratados diversos, elevaria a iminéncia de fracasso; o ônus da renovação constante de 
procedimentos, pela necessidade de realização de certames permanentemente em decorréncia de 
eventual contratação firmada por um periodo abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os 
custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração 
por prazo mais longo propicia previsivel redução de dispéndios em vista da ampliação do prazo 
de execução do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensdo 
do prazo de vigéncia do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que 
se refletirá em precos mais vantajosos para a Administração. 
17.3.7al solugdo mostra-se adequada por garantir o suporte logistico indispensivel ao 
funcionamento das atividades administrativas e legislativas, assegurando a continuidade dos 
deslocamentos necessdrios ao apoio aos gabinetes parlamentares, as comissdes, as fiscalizagdes, 
as visitas institucionais, as audiéncias ptblicas, às acBes externas e à representação 
institucional do Poder Legislativo junto à populagdo do Municipio. 
17.4.Nesse mesmo diapasdo, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44 da Lei nº 14.133/21, 
observados os aspectos da demanda requerida e após a analise dos custos e beneficios das 
alternativas legalmente admitidas, evidencia-se que a contratagio do fornecimento parcelado, 
com abastecimento direto em bomba, apresenta-se como a alternativa mais vantajosa, econdmica e 
operacionalmente eficiente para a Administração, na forma como detalhada no presente instrumento. 

18.0.DA DESCRIÇÃO DA sorugio COMO UM TODO 
18.1.Conforme os elementos apresentados nos presentes Estudos Técnicos Preliminares, a solução 
definida consiste na aquisição parcelada de combustivel do tipo gasolina comum para abastecimento 
dos veiculos oficiais da Camara Municipal. 
18.2.0 fornecimento dar-se-a de forma parcelada, continua e sob demanda, mediante abastecimento 
direto em bomba, conforme as necessidades operacionais da Administração, observando-se o controle 
individualizado dos abastecimentos por veiculo, de modo a garantir rastreabilidade, fiscalizagfo 
do consumo e adequada gestao do gasto publico. 

19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

19.1.A Administração almeja, com a contratagdo da presente solução, alcangar resultados concretos 
em termos de economicidade, eficdcia, eficiéncia e melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponiveis, observando, ainda, a inexisténcia de impactos ambientais 
negativos decorrentes da execução do objeto. 
19.2.Em termos de economicidade, busca~se a efetivação da melhor contratação viável, 
especialmente quanto ao custo-beneficio relacionado a aquisição parcelada de gasolina comum para 
abastecimento dos veiculos oficiais, evitando deslocamentos desnecessarios, interrupgdes de 
atividades e gastos indiretos decorrentes da falta de abastecimento regular. 
19.3.No que se refere à eficdcia, a contrataclo permitird o pleno atendimento das demandas 
logisticas indispensiveis ao suporte das atividades finalisticas do Poder Legislativo, 
abrangendo o apoio aos gabinetes parlamentares, às comissdes permanentes e tempordrias, as 
fiscalizagdes, as visitas institucionais, às audiéncias publicas, às ações externas e à 
representacio institucional, tanto na zona urbana quanto na zona rural do Municipio. 
19.4.Quanto à eficiéncia, a solugdo assegura a continuidade da prestagdo regular dessas 
atividades, cuja demanda é constante e, em determinados periodos, crescente, garantindo o uso 
racional dos recursos fimanceiros e a manutenção da regularidade do funcionamento administrativo 
e legislativo. 
19.5.Relativamente ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, a 
contratagio, da forma como se apresenta consideradas as especificagdes, quantitativos 
estimados, forma de fornecimento e exigéncias de controle permitird o regular cumprimento das 
obrigagdes contratuais por parte do fornecedor, evitando descontinuidade do servigo, retrabalho 
administrativo, instauragio de novos procedimentos licitatérios e desperdicio de esforgos da 
equipe administrativa, que poderá concentrar-se nas atividades finalisticas da Câmara. 
19.6.Por fim, entende-se que a execugdo regular do objeto, sob fiscalização da Administração, 
não acarreta impactos ambientais negativos, tratando-se de fornecimento comum, xotineiro e 
indispensavel & manutenção das atividades institucionais do Poder Legislativo. 

20.0.DA ANALISE DE RISCO 
20.1.N80 foram identificados riscos substanciais além dagueles inerentes a contratagées da mesma 
natureza, tais como a inexecução total ou parcial do ajuste, o descumprimento de obrigagdes, 
especificacdes e prazos, bem como a ocorréncia de caso fortuito ou forga maior. 
20.2.Todavia, considerando a relevancia operacional do cbjeto . aquisição parcelada de gasolina 
comum para abastecimento dos veiculos oficiais da Camara Municipal a Administrac3o adotará 
medidas preventivas e mecanismos de controle destinados a mitigar tais riscos, especialmente 
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por meio do acompanhamento sistemdtico dos abastecimentos, controle individualizado por veiculo, 
conferéncia periédica dos relatérios de consumo e fiscalizacdo contratual continua. 
20.3.Ressalta-se que as agdes necessarias à redugdo dos riscos identificados encontram-se 
devidamente previstas nos normativos que fundamentam a presente contratacdo, notadamente na Lei 
nº 14.133/21, materializando-se por meio das sangdes administrativas, cláusulas contratuais 
especificas, exigéncias de regularidade do fornecedor e procedimentos de fiscalizacéio, todos 
observando as particularidades e caracteristicas do objeto contratado. 

. - PB, 05 de Fevereiro de 2026. 

a 

DIRETORIA ADMINISTRATIVO 
Diretor Administrativo 
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